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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Pregão Presencial Nº 001/18 
Link de Internet 

ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO DE 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 

OBJETO: Contratação para Serviço Especializado Em Rede de Transporte de Dados - 02 Link de dados de banda larga 

com cabeamento de FIBRA ÓPTICA, sendo 01 dedicado e outro não dedicado, visando atender as necessidades de acesso 

a internet pela Câmara Municipal de Jaguariúna. 

IMPUGNANTE: TELEFÔNICA BRASIL S/A 

Senhor Gerente de Negócios, 

Trata de Pedido tempestivo, visto que a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, insurgiu-se até 02 dias 

úteis antes da realização da Sessão Pública, conforme atesta o horário de recebimento do email 

enviado, em atendimento, portanto, ao estipulado no item 21.2 Disposições Gerais do Edital. 

Tratam os autos de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 001/2018, para contratação de 

empresa para fornecimento do objeto em epígrafe onde da análise do Pedido de IMPUGNAÇÃO 

formulado, segue análise. 

1. Diante de pontos duvidosos quanto à nomenclatura e semântica da redação do objeto licitado 

(Solução de conectividade), e após análise técnica para uma melhor compreensão objetivando 

melhores esclarecimentos para os questionamentos apresentados, e ainda respondendo em 

conjuntamente outro questionamento, quanto à disponibilidade mensal do circuito e garantia de 

largura de banda, segue nova redação do objeto: 

OBJETO: 

Contratação para Serviço Especializado Em Rede de Transporte de Dados — 02 (dois) 

Links de dados com cabeamento de FIBRA ÓPTICA, sendo um dedicado e outro não 

dedicado (Banda Larga), visando atender as necessidades de acesso a internet pela 

Câmara Municipal de Jaguariúna. 

Os serviços serão realizados da seguinte forma: 

. Provimento de 01 (um) link de serviço de internet dedicada com velocidade 

mínima de 100 (cem) Mbps Simétrico, Full-Duplex, com 01 (um) bloco de IPs /28, ou 

seja, 16 (dezesseis) IPs fixos, FIBRA ÓPTICA, com Tempo Médio de Reparo (MTTR) 

de até 04 (quatro) horas e SLA Backbone Sem Proteção de 99,5% (noventa e nove e 

meio por cento), pactuado entre as partes; 

. Provimento de 01 (um) link de serviço de internet não dedicada (Banda 

Larga) com velocidade mínima de 60 (sessenta) Mbps com O! (um) IP Fixo, FIBRA 
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ÓPTICA, com Tempo Médio de Reparo (MTTR) de até 72 (setenta e duas) horas e SLA 

Backbone Sem Proteção de 40% (quarenta por cento) pontual e 80% (oitenta por 

cento) na média mensal, respeitando regras da ANATEL por ser Link Não Dedicado 

(Banda Larga). 

2. Quanto ao questionamento do item 10.6.3.2 do edital referente à comprovação da situação 

financeira da licitante, por meio de demonstrativo de balanço com índices de Liquidez Seca e 

Corrente igual ou maior que 1,0 vejamos: 

2.1. Os índices ora solicitados diante de uma licitação vultosa como a em questão são 

plausíveis e comumente solicitados por Órgãos Públicos, inclusive o TCESP, visando tão 

somente análise quanto à saúde financeira da licitante interessada na contratação; 

2.2. Porém mesmo não sendo o item ponto restritivo a competitividade, mas sim, objetivando a 

ampla competição, visando maior número de licitantes para a demanda, e por aceitar os 

argumentos da impugnante, onde alegou ... “Como é de conhecimento público, nos últimos 

anos as empresas operadoras de telecomunicações empenharam esforços para atingir as 

E) 

metas estabelecidas pela ANATEL, exigindo elevados investimentos em suas plantas.” 

(trecho na integra, extraído da impugnação), opto por aceitar os argumentos da 

impugnante suprimindo do edital o item em questão; 

2.3. Dessa forma manterei as exigências Editalícias item 10.6. - qualificação Econônica- 

Financeira, suprimindo apenas o subitem 10.6.3.2, mantendo os demais subitens sem 

retificações. 

3. Quanto ao fornecimento de IPs fixos e válidos para acesso à internet, objeto do Edital, como 

forma de flexibilização e no intuito de aumentar a concorrência e a participação de licitantes 

para a demanda em questão, altero a redação do objeto elucidando-o da seguinte forma: 

e Provimento de 01 (um) link de serviço de internet dedicada com velocidade 

mínima de 100 (cem) Mbps Simétrico, Full-Duplex, com 01 (um) bloco de IPs 

/28, ou seja, 16 (dezesseis) IPs fixos, FIBRA ÓPTICA, com Tempo Médio de 

Reparo (MTTR) de até 04 (quatro) horas e SLA Backbone Sem Proteção de 99,5% 

(noventa e nove e meio por cento), pactuado entre as partes. 

4. O prazo de 05 dias para entrega do objeto foi item apresentado no Termo de Referência, e todas 

as empresas que participaram da cotação de preço, inclusive a impugnante, todas sem 

exceção, fizeram quaisquer ressalta ou objeção ao TR, nem mesmo quanto a prazo, ficando 

contradito os argumentos apresentados pela impugnante. 

4.1. Porém, e mais uma vez pensando em ampliar a competitividade, altero o prazo para 30 dias 

corridos para a entrega do objeto, passando o Edital a ter a seguinte redação: 

“Zl. O objeto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos pela 

CONTRATANTE, contados da emissão do Ordem de Serviço, na sede da Câmara 
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Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 — Centro — Jaguariúna/SP. CEP: 13910-009 

CNPJ: 51.313.955/0001-30 / Fone: 3847-4336 / site: www.camarajaguariuna.sp.gov.br 
Página 2 de 3



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Pregão Presencial Nº 001/18 

Link de Internet 

Jaguariúna/SP. CEP. 13.820-000, onde também serão executados os serviços de 

instalação fisica e implantação de cabos ópticos nos respectivos dias e horários de 

expediente.” 

4.2. Diante da urgência pelos serviços em questão, o limite máximo de prazo possível a se 

estender é de 30 dias, visto a necessidade de transmissão das Sessões Legislativas via Web, 

e por não termos banda suficiente para a demanda. 

5. Quanto à qualificação técnica: 

5.1. Requisito 10.4 do TR e o mesmo reproduzido no Edital item 10.7.2.2, refere-se à NRs 10 

e 35 e ASO, tais documentos deverão ser entregues na execução do contrato, quando já 

definidas as equipes de trabalho da contratada e os responsáveis pela instalação. Segue nova 

redação: 

“Os técnicos de instalação/manutenção da empresa deverão possuir vínculo com a 

contratada, sendo em regime CLT ou com contrato de prestação de serviços. Devem 

ainda possuir NR-1I0 (Norma Regulamentadora 10 (Dez) e NR-35 (Norma 

Regulamentadora 35 (Trinta e Cinco)) válidos, bem como, devem possuir ASO 

(Atestado de Saúde Ocupacional), também válido. Os documentos ora exigidos deverão 

ser apresentados à Contratante na execução do contrato, como requisito 

indispensável para a execução do Objeto.” 

5.2. Quanto aos requisitos 13.2.10 e 13.2.16 deverão ser apresentados como forma de 

comprovação através de simples Declaração das proponentes participantes do certame, e a 

mesma deverá ser entregue no momento do CREDENCIAMENTO, aduzindo que atenderá a 

Câmara Municipal exclusivamente com rede própria e não terceirizada. 

CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, visando, tanto esclarecer dúvidas pertinentes quanto aumentar a competitividade no 

certame, CONHEÇO PARCIALMENTE da IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO 001/2018 — 

LINK DE INTERNET, DAR PROVIMENTO em razão dos argumentos lançados nesta manifestação 

Jaguariúna, 08 de outubro de 2018. 

€— Pregoeira 
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